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PODER EXECUTIVO 
 

Atos do Prefeito 
 
DECRETO N. 755/2023. 

 
“NOTIFICA DO LANÇAMENTO DE OFÍCIO DO 
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA E DA TAXA DE COLETA, 
TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS DOMICILIARES PARA O EXERCÍCIO DE 
2023, DO MUNICÍPIO DE RIO NEGRO/MS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.” 

 
CLEIDIMAR DA SILVA CAMARGO, Prefeito Municipal de Rio Negro, Estado 
de Mato Grosso do Sul, no uso da competência que lhe confere o art. 71, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, resolve: 
 
Art. 1°. Ficam notificados do lançamento do Imposto sobre Propriedade 
Predial e Territorial Urbana – IPTU e da Taxa de Coleta, Tratamento e 
Disposição Final de Resíduos Sólidos Domiciliares, do exercício de 2023, os 
proprietários dos imóveis, o titular do seu domínio útil, ou o seu possuidor 
a qualquer título, localizados na Zona Urbana, Urbanizável ou de Expansão 
Urbana do Município. 
 
Art. 2°. O lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana – IPTU – reportar-se-á à data da ocorrência do fato gerador da 
obrigação, no dia 1° de janeiro de 2023. 
 
Art. 3°. Para os imóveis sem edificação, localizados em ruas asfaltadas, 
fixa-se a progressividade incidente, conforme determinação do art. 7° da 
Lei Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001, e art. 14 da Lei 
Complementar no 004/2017. 
 
Art. 4°. A apuração dos valores venais dos imóveis para lançamento do 
Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, a vigorar 
no exercício de 2023, terão como base de cálculo a Planta Genérica de 
Valores Imobiliários. 
 
Parágrafo único - Fica atualizado monetariamente pela variação do Índice 
Geral de Preços do Mercado - IGPM, de novembro de 2021 a novembro 
de2022, no valor de 6,5170%, (seis inteiros, cinco mil cento e setenta 
décimos de milésimos), os preços dos imóveis constantes da Planta 
Genérica de Valores Urbanos do município para o ano de 2023, conforme o 
parágrafo único do art. 9º da Lei Complementar nº 004/2017. 
 
Art. 5°. O Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 
- para o exercício de 2023 será lançado da seguinte forma: 
 
I – para pagamento em cota única, com 20% (vinte pontos percentuais) de 
desconto até o vencimento, em 10 de maio de 2023; 
 

II – para pagamento em até quatro parcelas de valores iguais, de 
conformidade com os seguintes vencimentos: 
a) 1ª parcela - vencimento em 10 de maio de 2023; 
b) 2ª parcela - vencimento em 10 de junho de 2023; 
c) 3ª parcela - vencimento em 10 de julho de 2023; 
d) 4ª parcela - vencimento em 10 de agosto de 2023; 
 
III – para valor até R$ 50,00 (cinquenta reais), parcela única 
 
IV – para valor acima de R$ 50,00 (cinquenta reais), em até 04 (quatro) 
parcelas de  
valores iguais, ou aproximadas quando a divisão não der número exato. 
 
Parágrafo único. Os contribuintes que estiverem inadimplentes com o 
município, inscritos no livro da Dívida Ativa, não terão descontos no 
pagamento do IPTU/2023. 
 
Art. 6º. Os contribuintes que já possuem a isenção do IPTU comprovada no 
cadastro fiscal deverão se apresentar no setor tributário, munidos com o 
cartão de identidade, para continuar a fazer jus à isenção prevista no artigo 
16 do Código Tributário Municipal (Lei Complementar nº 004/2017). 
 
Art. 7º. A Taxa de Coleta, Tratamento e Disposição Final de Resíduos 
Sólidos, para os imóveis edificados será lançada mensalmente, de janeiro a 
dezembro de 2023, e será arrecadada pela empresa conveniada com o 
município, (SANESUL), de acordo com art. 8º da Lei Complementar nº 
005/2017. 
 
Parágrafo único - Fica atualizada monetariamente pela variação do Índice 
Geral de Preços do Mercado – IGPM, de outubro de 2019 a outubro de 2020, 
no valor de  6,5170%, (seis inteiros, cinco mil cento e setenta 
décimos de milésimos), o valor por m² do “Fator Categoria” para cobrança 
da Taxa de Coleta, Tratamento e disposição final de resíduos sólidos no 
município para o ano de 2021, conforme art. 7º da Lei Complementar nº 
005/2017. 
 

ÁREA 
CONSTRUIDA 

CATEGORIA 
DE 

CONSUMO 

FREQUÊNCIA 
DA ANUAL VALOR 

POR M2/R$  COLETA 
Total área 
construída Classe "C"  0,0816 1,1016 
Total área 
construída Classe "B"  0,0816 1,4904 
Total área 
construída Classe "A"  0,0816 1,6848 
 
Art. 8º. Toda e qualquer impugnação contra o lançamento do imposto 
e da taxa contidos neste decreto, poderá ser efetuada através de 
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requerimento dirigido à Secretaria Municipal de Finanças e 
Planejamento, devidamente registrado no Protocolo, no prazo de 30 
(trinta), dias contados da data da publicação deste Decreto ou 
recebimento do carnê. 
 
Parágrafo Único. A manutenção e exatidão das informações cadastrais 
para o cálculo da Taxa de Coleta, Tratamento e Disposição Final de 
Resíduos Sólidos são de responsabilidade do contribuinte conforme 
artigo 11 da Lei Complementar nº 005/2017. 
 
Art. 9º. Os pagamentos da TCL e do IPTU poderão ser efetuados nos bancos 
credenciados através do documento próprio de arrecadação do Município, 
denominado “Carnês”, onde constará o termo de notificação, informações 
sobre o imóvel e valor do imposto. 
 
§1º. As parcelas não pagas nos respectivos vencimentos sofrerão 
acréscimos de juros de mora de 1% ao mês e multa equivalente a 2%, no 
que tange aos lançamentos do caput deste artigo. 
 
§2º. Na hipótese de parcelamento de lançamentos inadimplentes de IPTU, 
não será admitido o pagamento de qualquer prestação sem que estejam 
quitadas todas as anteriores. 
 
Art. 10. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito, 07 de fevereiro de 2023 
Cleidimar da Silva Camargo 
Prefeito Municipal 
 
 

Boletim de Licitação 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 108/2022 

 
A Prefeitura Municipal de Rio Negro-MS, torna público que no dia 07 de 
Março de 2023 até as 08:00 horas, estará recebendo, na sala de 
licitações, no Prédio da Prefeitura sito a Rua Mitsuo Ezoe, Nº 575, Centro, 
na cidade de Rio Negro/MS, documentação e proposta relativas à licitação 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2022, que tem por objeto o “REGISTRO DE 
PREÇOS OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (BALAS, BOMBONS, 
BEBIDA LÁCTEA E OUTROS) PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO 
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL E FUNDAMENTAL E DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E 
LAZER, COM FORNECIMENTO PARCELADO, PELO PERÍODO DE 12 
(DOZE) MESES. 
 
O envelope da documentação relativa à habilitação e o envelope contendo 
a proposta serão recebidos até as 08:00 horas, do dia 07 de Março de 
2023.  
 
Cópias do Edital e informações complementares serão obtidas junto a 
Comissão Permanente de Licitações, no endereço acima referido, no horário 
de 07h:00 às 12h:00 horas, pelo telefone (067) 3278-2166, pelo e-mail: 
licitacao.rionegro@gmail.com ou no site da Prefeitura, através do link: 
http://avisolicitacao.qualitysistemas.com.br/prefeitura_municipal_de_rio_
negro 
 
Rio Negro/MS,07 de Fevereiro de 2023. 
Geissy Paulla de Oliveira Rodrigues 
Pregoeira Oficial 
 
DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
A Pregoeira.  
 
CONSIDERANDO, o teor do processo apresentado pela Pregoeira, 
pertinente ao Pregão Presencial a que trata o Processo 
Administrativo N° 098/2022.  
CONSIDERANDO, por fim, a inexistência de qualquer vício, 
irregularidade ou de recurso pendente;  
 
RESOLVE: 
I – HOMOLOGAR e ratificar a deliberação da Pregoeira e equipe de 
apoio, para a emissão de empenho/contrato na forma de Pregão 
Presencial, com fulcro na Lei 10.520/2002, com vista ao Registro de 
preços objetivando a aquisição de gêneros alimentícios (carne), para 
atender a Secretaria Municipal de Assistência Social, Cidadania e 
Trabalho e a Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, 
com fornecimento parcelado, pelo período de 12 (doze) meses, 
conforme termo de referência, edital e seus anexos;  
 

II – HOMOLOGAR as empresas:  
 
VR CAVALIERI AÇOUGUE E PEIXARIA, inscrita no CNPJ n°. 
41.977.278/0001-09, vencedora do certame dos itens: 01, 02 e 09, 
totalizando o valor de R$ 242.745,00 (Duzentos e quarenta e dois mil 
e setecentos e quarenta e cinco reais) 
 
DJE COMERCIAL DE ALIMENTOS E SERVIÇOS LTDA ME, inscrita no 
CNPJ nº. 16.539.531/0001-97, vencedora do certame dos itens: 03, 05, 07 
e 10, totalizando o valor de R$ 52.970,00 (Cinquenta e dois mil e 
novecentos e setenta reais); 
                                                                                                                             
MAURO MARCIO NARCIZO FIALHO EPP, inscrito no CNPJ nº. 
32.871.570/0001-43, vencedora do certame dos itens: 04 e 08, totalizando 
o valor de R$ 48.327,50 (Quarenta e oito, trezentos e vinte e sete 
reais e cinquenta centavos);  
 
V4 COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ n° 
40.572.454/0001-51, vencedora do certame dos itens: 06 e 11, totalizando 
o valor de R$ 9.427,00 (Nove mil e quatrocentos e vinte e sete reais). 
 
 III – Desta forma, autorizo e ratifico a despesa, emissão de 
empenho/contrato, em favor das empresas acima mencionadas com 
seus respectivos valores, nos termos desta autorização na qualidade de 
autoridade ordenador de despesa.  
 
IV – A pregoeira para as providências pertinentes;  
 
V – Publique-se na forma legal.  
 
Rio Negro/MS, 07 de fevereiro de 2023. 
Cleidimar da Silva Camargo 
Prefeito Municipal 
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